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Autoriza o Executivo Municipal a incluir )
meta na LDO 2005 e abrir crédito
especial no valor de R$ 8.328,00.

lPERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro. j

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte k

L E l :

IAd
. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes jOrçamentirias -  LDO 2005, Planilha de Metas Prioritârias SMSAS - Serviço da Açâo Social,' a meta ''Equipamento, material permanente e informàtica'', no valor de R$ 8.328,00 (oito mil, 1

trezentos e vinte e Oito reais). l

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 8.328,00 (oito mil, trezentos e vinte e oito mil reais), com a seguinte classificaçâo
orçamentéria:

06 SMSAS
06 FMAS
08 Assistência Social

' 244 Assistência Comunitéria
0004 Assistência Social Geral
1634 Programa Bolsa Familia - MDS
4.4.90.52.00-651 1 Equipamento e material permanente

Art. 3.0 Para cobertura do crédito, autorizado jelo art. 2.9, servir; de recurso
o repasse do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome - MDS, no valor de R$
8.328,00 (oito mil, trezentos e vinte e oito reais).

Ad. 4.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercicio
financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o art. 167, 5 2.O da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.O 4.320, de 17
de março de 1964 e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2006, Planilha de
Metas Prioritérias SMSAS - Serviço da Açâo Social, a meta ''Equipamento, material
permanente e informética'', no valor de R$ 8.328,00 (oito mil, trezentos e vinte e oito reais).

Ad. 5.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
dezem bro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU A LIVEIRA,
ref ito Municipal.

# % U'ERENI M c-IE szuLczEwsKl,
secretària-Ge 1.
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Autoriza o Executivo Municipal a incluir )
meta na LDO 2005 e abrir crédito
especial no valor de R$ 8.328,00.

lPERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro. j

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte k

L E l :

IAd
. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes jOrçamentirias -  LDO 2005, Planilha de Metas Prioritârias SMSAS - Serviço da Açâo Social,' a meta ''Equipamento, material permanente e informàtica'', no valor de R$ 8.328,00 (oito mil, 1

trezentos e vinte e Oito reais). l

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 8.328,00 (oito mil, trezentos e vinte e oito mil reais), com a seguinte classificaçâo
orçamentéria:

06 SMSAS
06 FMAS
08 Assistência Social

' 244 Assistência Comunitéria
0004 Assistência Social Geral
1634 Programa Bolsa Familia - MDS
4.4.90.52.00-651 1 Equipamento e material permanente

Art. 3.0 Para cobertura do crédito, autorizado jelo art. 2.9, servir; de recurso
o repasse do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome - MDS, no valor de R$
8.328,00 (oito mil, trezentos e vinte e oito reais).

Ad. 4.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercicio
financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o art. 167, 5 2.O da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.O 4.320, de 17
de março de 1964 e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2006, Planilha de
Metas Prioritérias SMSAS - Serviço da Açâo Social, a meta ''Equipamento, material
permanente e informética'', no valor de R$ 8.328,00 (oito mil, trezentos e vinte e oito reais).

Ad. 5.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
dezem bro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU A LIVEIRA,
ref ito Municipal.

# % U'ERENI M c-IE szuLczEwsKl,
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LEI N.° 4.369, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
meta na LDO 2005 e abrir crédito
especial no valor de R$ 8328,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLlVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2005, Planilha de Metas Prioritarias SMSAS — Service da Acao Social,
a meta “Equipamento, material permanente e informatica", no valor de R$ 8328,00 (oito mil,
trezentos e vinte e oito reais).

Art. 2" Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 8328,00 (oito mil, trezentos e vinte e oito mil reais), com a seguinte classificagéo
orgamentaria:

06 SMSAS
06 FMAS
08 Assisténcia Social
244 Assisténcia Comunitaria
0004 Assisténcia Social Geral
1634 Programa Bolsa Familia — MDS
4.4.90.5200-6511 Equipamento e material permanente

Art. 3.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2", servira de recurso
o repasse do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome - MDS, no valor de R$
8328,00 (oito mil, trezentos e vinte e oito reais).

0 Art. 4.° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercicio
financeiro o presente crédito especial, nos limltes do seu saldo, de acordo com o que
estabelece 0 art. 167, § 2.° da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n.° 4.320, de 17
de marco de 1964 e a incluir na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2006, Planilha de
Metas Prioritarias SMSAS — Servico da Acao Social, a meta “Equipamento, material
permanente e informatica”, no valor de R$ 8328,00 (oito mil, trezentos e vinte e oito reais).

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
dezembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU A LIVEIRA,
ref ito Municipal.

«J
:6 * VERENIM CIE SZULCZEWSKI,

Secretaria-Ge I.
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